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SENADO FEDERAL

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Dé-se nova redacdo ao art. 1.589 da Lei n® 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, na forma proposta pelo art. 2° do Projeto, nos termos
a seguir:

Art. 1.589. O regime de convivéncia com os filhos serad
estabelecido conforme acordo entre os genitores ou o que for fixado pelo
juiz.

§ 1° Em todas as espécies de guarda, os genitores poderdo
fiscalizar sua criacdo, educacdo e manutencio.

§ 2° Aos avls e outros parentes préximos do menor é
assegurado o direito de visita-lo, desde que a visitacdo seja benéfica a
crianca e ao adolescente e tenha em vista a preservacdo dos respectivos
lacos de afinidade.

§ 320 juiz, havendo justo motivo, poderd modificar as regras
do regime de convivéncia, com observancia do principio da prevaléncia
dos interesses dos filhos.

JUSTIFICACAO

O dispositivo, na redacio original, refere-se somente a
guarda unilateral. No entanto, o regime de convivéncia se aplica
também a guarda compartilhada. Isso é o que se propdem em relacdo
ao caput do art. 1.589 do Cédigo Civil.

E introduzido um pardgrafo 1° para dispor sobre o direito de
fiscalizagdo em todas as espécies de guarda, sabendo-se que também
na guarda compartilhada esse direito pode ser exercido, inclusive
porque essa espécie de guarda ndo elimina o dever de sustento dos
filhos e o pagamento de pensao alimenticia, cuja utilizacao pode ter de
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ser verificada pelo genitor que a presta ao filho. Também se propée a
ampliacdo do escopo da fiscalizacdo, introduzindo-se a criacio que é
prevista entre os deveres/direitos na autoridade parental (art. 1.634,

I) e vai além da educacio, expressdo que na linguagem comum, a

qual deve ser usada na medida do possivel na atualizagido do Cédigo
Civil, é voltada a questdes estudantis. Note-se que nio se trata de
prestacdo de contas, que ndo é adequada nesse tipo de relagio, porque
envolveria trabalho contdbil e poderia gerar a constitui¢do de titulo
executivo judicial para a restituicdo do que tivesse sido indevidamente
pago (CPC, artigos 550 a 553). Como ¢é sabido, a pensio alimenticia é
irrepetivel, de modo que, este dispositivo sé pode fazer referéncia a
acio de fiscalizacdo fundada no art. 1.589 do CC. O Superior Tribunal
de Justica inaugurou este entendimento no REsp 985.061/DF, 32 Turma,
Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 20/05/2008, seguido por varios outros
acordaos.

O dispositivo, na redagdo do Cdédigo Civil, refere-se
exclusivamente ao direito de visita dos avds. Nesta proposta, sdo
incluidos outros parentes, desde que sejam préximos ao menor e tendo
em vista a preservacido de lacos de afinidade com o menor, como um tio
ou uma tia.

Sala das sessdes, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

W=k Para verificar as assinaturas, acesse https:/legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9340375374

SF/26361.57826-19 (LexEdit)




 
   
     2026-02-26T21:34:46.194Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         
           Art. 1.589.
         
           O regime de convivência com os filhos será estabelecido conforme acordo entre os genitores ou o que for fixado pelo juiz.
        
         
           § 1º
           Em todas as espécies de guarda, os genitores poderão fiscalizar sua criação, educação e manutenção.
        
         
           § 2º
           Aos avós e outros parentes próximos do menor é assegurado o direito de visitá-lo, desde que a visitação seja benéfica à criança e ao adolescente e tenha em vista a preservação dos respectivos laços de afinidade.
        
         
           § 3º
           O juiz, havendo justo motivo, poderá modificar as regras do regime de convivência, com observância do princípio da prevalência dos interesses dos filhos.
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